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Resposta 17/09/2020 09:19:20
 
Resposta: Não. Como previsto no Edital no item: 3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 4.5.2. Que está ciente e concorda com as
condições contidas no edital e seus anexos; 4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias; Porém, conforme item 20 do Anexo I, Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 20.1.1. O preço máximo para a contratação é aquele disposto na tabela
constante no item 1.1 deste Termo de Referência, ou seja, R$ 780.065,75 (setecentos e oitenta mil, sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), considerado a incidência da
taxa de administração (taxa de desconto) no percentual de 1,26% (um virgula vinte e seis por cento), tendo sido o montante calculado na forma disposta no item 8 deste Termo de
Referência. 20.1.2. Assim, se mesmo após negociação para redução do preço, o valor ofertado/lance permaneça superior ao preço de referência, o Pregoeiro deverá declarar a licitação
fracassada.
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